
Terça-feira, 14 de abril de 2026 às 16:03, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 8220743: 069 - ALTERA O DECRETO 158 2022, QUE

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Rincão

MUNICÍPIO

Balneário Rincão

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:8220743

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:8220743


ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO 
GABINETE DO PREFEITO

Av. Leoberto Leal, s/n – Centro – Balneário Rincão – SC – CEP: 88836-000 
Telefone: (48) 3468-4528 / (48) 3468 4095

DECRETO/GP/Nº 069/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

ALTERA O DECRETO 158/2022, QUE NOMEIA 
MEMBROS  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO  FUNDO  DE  MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E  DE  VALORIZAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS 
DA  EDUCAÇÃO  -  CACS-FUNDEB,  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município e  em conformidade 
com a Lei Complementar nº 65, de 23 de maio de 2025, e com a Lei nº 443, de 12 de  
dezembro de 2019,

DECRETA:
Art.  1º Ficam  alteradas,  exclusivamente,  as  nomeações  dos  seguintes  membros  do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS-FUNDEB, de que trata a Portaria nº 158/2022, os quais completarão o mandato em 
curso dos demais conselheiros:

1.1. Membros  representantes  dos  Professores  da  Educação  Básica  Pública  do 
Município:

- Suplente: JESSICA KAROLINE BERNARDI

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da Portaria nº 158/2022, 
inclusive quanto ao prazo de duração do mandato dos conselheiros.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão/SC, 14 de abril de 2026.

LUIZ GUSTAVO DA LUZ NETO
Prefeito Municipal
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